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%(72� 0$1685, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
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$UW������Fica destinada subvenção social mensal ao 
Lar Espírita Mensageiros da Luz, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos da Lei 
n.º 2.056, de 23 de setembro de 2002. 

�
$UW������O pagamento da subvenção de que trata este 

decreto será feito todo dia 15 de cada mês, no Departamento do Tesouro Municipal. 
�
$UW������As despesas com a execução deste decreto 

correrão pela dotação orçamentária n.º 10.10.04.122.0003.2.030.3.3.50.43.00, suplementada 
se necessário. 

 
$UW�� ���� Este decreto entra em vigor na data da 

publicação. 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 24 de outubro de 2002. 
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Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da 

Secretaria de Assuntos Jurídicos, em 24 de outubro de 2002. 
 

 
 ROBERTO M. DE LUCA DE O. RIBEIRO 

Chefe do Departamento 
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